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Moção
 

A Moção  de  Aplausos  reconhece  a  Mulekinha  Queijos  Artesanais  pelo  mérito  de
conquistar  o  1º  lugar  na  categoria  Queijo  com Adição/Condimentos,  posição  de
destaque em um concurso que avalia produtores de todo o Brasil e que é promovido pela 
Confederação  da  Agricultura  e  Pecuária  do  Brasil  (CNA).  A  premiação  é  um
reconhecimento nacional do talento, da criatividade e da dedicação dos produtores, que
inovam mantendo a tradição artesanal  e  agregando sabores diferenciados aos seus
produtos.
 
A  CNA  desempenha  papel  fundamental  no  fortalecimento  do  setor  agropecuário,
estimulando  práticas  de  excelência  e  promovendo  a  visibilidade  de  produtores  que
contribuem para a economia e para a cultura alimentar brasileira. O prêmio conquistado
pela Mulekinha reforça a importância do Estado de São Paulo como polo de qualidade e
inovação  na  produção  de  queijos  artesanais,  valorizando  a  agricultura  familiar  e  a
produção local.
 
O reconhecimento obtido inspira novos empreendedores, gera visibilidade para Ibiúna e
fortalece  a  cadeia  produtiva,  incentivando  investimentos  em qualidade,  pesquisa  e
sustentabilidade.  Assim,  a  premiação  não  apenas  celebra  o  sucesso  individual  da
empresa, mas também contribui para o desenvolvimento regional e para a valorização da
cultura gastronômica paulista.
 
 
 
A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  APLAUDE  E
HOMENAGEIA  A  MULEKINHA  QUEIJOS  ARTESANAIS,  DA  CIDADE  DE  IBIÚNA,
REPRESENTADA  POR  SEUS  PROPRIETÁRIOS  SRA.  LUZITA  CAMARGO  E  SR.
AIRTON CELSO,  PELA CONQUISTA DO 1º LUGAR NA CATEGORIA QUEIJO COM
ADIÇÃO/CONDIMENTOS  NO CONCURSO NACIONAL DE QUEIJOS ARTESANAIS,
PROMOVIDO PELA CNA.
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